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INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE N.º 70034831636 – TRIBUNAL PLENO 

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO

PROPONENTE: 1ª CÂMARA CÍVEL DO TJRS

INTERESSADOS: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO NORTE, CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO JOSÉ DO NORTE, MARIA CONCEIÇÃO EZEDIM MACHADO, JOÃO ALCIDES GAUTERIO GONDRAN, GUARACY ANTONIO DA COSTA E SILVA, JORGE LUIZ RITTER PENTEADO E OUTROS, E MINISTÉRIO PÚBLICO

RELATOR: DES. MARCO AURÉLIO DOS SANTOS CAMINHA

PARECER

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. Leis municipais que dispõem sobre a fixação do subsídio do Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores do Município de São José do Norte, no decorrer da própria legislatura. Afronta ao artigo 11, da CE.  PARECER PELO  ACOLHIMENTO PARCIAL DO INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE.
1. Trata-se de incidente de inconstitucionalidade suscitado pela 1ª Câmara Cível deste e. Tribunal de Justiça, nas apelações interpostas, respectivamente, pelo Município de São José do Norte, pela Câmara Municipal de São José do Norte, por Maria Conceição Ezedim Machado e por Jorge Luiz Ritter Penteado e outros em face da sentença que julgou procedente a ação civil pública proposta pelo Ministério Público, declarando incidentalmente a inconstitucionalidade das Leis Municipais n° 108/98 e 109/98.

A Câmara suscitante submeteu a questão ao Tribunal Pleno sob o fundamento de que as leis em questão afrontam o princípio da anterioridade, previsto no artigo 11 da Constituição Estadual (fls. 731/735).

Vieram os autos.

É o relatório.

2. O incidente deve ser parcialmente acolhido, pelas razões a seguir deduzidas.

A legislação impugnada dispõe que:

LEI MUNICIPAL N° 108, DE 17 DE AGOSTO DE 1998

“Dispõe sobre a fixação dos subsídios mensais do Prefeito, Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais de São José do Norte.”

[...]

Art. 1° - O subsídio mensal do Prefeito, Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais de São José do Norte será estabelecido nos termos desta Lei.

Art. 2° - O Prefeito Municipal receberá um subsídio mensal, em parcela única, no valor de R$ 5. 18,76 (cinco mil quatrocentos e dezoito reais e trinta e dois centavos).

Art. 3° - O Vice-Prefeito receberá um subsídio mensal, em parcela única, no valor de R$ 2.525,32 (dois mil quinhentos e vinte e cinco reais e trinta e dois centavos).

Art. 4° - Os Secretários Municipais receberão um subsídio mensal, em parcela única, no valor de R$ 3.030,38 (três mil e trinta reais e trinta e oito centavos).

Parágrafo único – Consideram-se, para efeitos destas Lei, Secretários Municipais, os agentes políticos, assim determinados legalmente e que são responsáveis por órgão ou agrupamento de serviço com autoridade para movimentar dotações orçamentárias.

Art. 5° - Os subsídios mensais do Prefeito, Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais serão reajustados anualmente no mês de maio de cada ano.

Art. 6° - As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas pelas dotações consignadas no Orçamento.

Art. 7° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroagindo a 05 de junho de 1998, nos termos da Emenda Constitucional n° 19/98.

Art. 8° - Revoga o Decreto Legislativo n° 008, de 02.10.96, que fixa a remuneração do Prefeito e do Vice-Prefeito Municipal, para o quadriênio em curso.

[...]

LEI MUNICIPAL N° 109 DE 17 DE AGOSTO DE 1998

“Dispõe sobre a fixação dos subsídios mensais dos Vereadores da Câmara Municipal de São José do Norte.”

[...]

Art. 1° - O subsídio mensal dos Vereadores de São José do Norte será estabelecido nos termos desta Lei.

Art. 2° - Os Vereadores da Câmara Municipal de São José do Norte, exceto o Presidente, receberão um subsídio mensal, pago em parcela única, no valor de R$ 1.738,34 (hum mil setecentos e trinta e oito reais e trinta e quatro centavos).

Parágrafo único – As sessões plenárias extraordinárias, secretas, solenes e especiais não serão remuneradas.

Art. 3° - O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São José do Norte, receberá um subsídio mensal, pago em parcela única, no valor de R$ 3.042,10 (três mil e quarenta e dois reais e dez centavos).

Parágrafo único - O Vereador que, na forma regimental, assumir a presidência nos impedimentos ou ausências do Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São José do Norte, fará jus, ao recebimento do subsídio mensal previsto neste artigo, pelo prazo de substituição.

Art. 4° - Os subsídios mensais dos Vereadores serão reajustados anualmente no mês de maio de cada ano.

Art. 5° - As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas pelas dotações consignadas no Orçamento.

Art. 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroagindo a 05 de junho de 1998, nos termos da Emenda Constitucional n° 19/98.

Art. 7° - Revoga os seguintes dispositivos legais:

I – Decreto Legislativo N°009, de 02.10.96, que fixa a remuneração dos Vereadores, para a atual legislatura;

II – Decreto Legislativo N°006, de 20.05.97, que concede aumento a remuneração dos Vereadores, a partir de 1° de maio de 1997;

III – Decreto Legislativo N°024, de 17.06.98, que concede aumento a remuneração dos Vereadores, a partir de 1° de maio de 1998.

[...]

Para análise da constitucionalidade das leis citadas, importante observar o que dispõe o artigo 11, da Constituição Estadual:

Art. 11 – A remuneração do Prefeito, Vice-Prefeito e dos Vereadores será fixada pela Câmara Municipal, em cada legislatura para a subsequente, em data anterior à realização das eleições para os respectivos cargos, observado o que dispõe a CF/88.

Como se sabe, quanto ao princípio da anterioridade, a Constituição Estadual é mais rígida do que a própria Constituição Federal, de modo que, se alguma discussão pode ensejar da leitura da Lei Maior, no sentido de que devam ou não ser fixados os subsídios dos parlamentares municipais ainda em data anterior às eleições, quanto à Carta Estadual, não há dúvida a respeito.

A Constituição Federal, com a redação dada pela EC 25/2000, em seu artigo 29, VI, estabelece que:

Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara Municipal, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição, na Constituição do respectivo Estado e os seguintes preceitos:

[...]

VI – o subsídio dos Vereadores será fixado pelas respectivas Câmaras Municipais em cada legislatura para a subsequente, observado o que dispõe esta Constituição, observados os critérios estabelecidos na respectiva Lei Orgânica e os seguintes limites máximos: [grifo nosso]

Salienta-se, portanto,  que a fixação dos subsídios dos Vereadores, Prefeito e Vice-Prefeito deve respeitar o princípio da anterioridade. A sua atualização, outrossim, está assegurada diante da previsão do inciso X do artigo 37, CF, sendo de registrar que o princípio da anterioridade não a impede, proibindo apenas que seja alterado o percentual ou fração incidente sobre o subsídio dos Deputados Estaduais, fixado na legislatura anterior para a subsequente. A mera reposição salarial, quando esta também ocorrer para os funcionários públicos municipais, é perfeitamente possível, desde, é claro, que todos os outros limites previstos na Carta Maior da República sejam obedecidos.

Assim, a implementação de aumento no decorrer da própria legislatura configura ofensa ao princípio da anterioridade, porquanto a concessão do aumento configura a fixação de novo subsídio, e não mera reposição por perdas inflacionárias.

Nesse sentido, já se manifestou este e. Tribunal de Justiça: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DE ALTO FELIZ. LEIS MUNICIPAIS N° 742 E 743/2008, QUE FIXAM OS SUBSÍDIOS DOS PREFEITOS, VICES-PREFEITOS, VEREADORES E SECRETÁRIOS MUNICIPAIS. PRÍNCÍPIO DA ANTERIORIDADE. REGRA DO ART. 11 DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO. LEI EDITADA APÓS AS ELEIÇÕES MUNICIPAIS DE 3 DE OUTUBRO DE 2008. VIGÊNCIA PARA A LEGISLATURA SUBSEQÜENTE. VEDAÇÃO QUE NÃO ALCANÇA A FIXAÇÃO DOS SUBSÍDIOS DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE, POR MAIORIA. (Ação Direta de Inconstitucionalidade N.º 70028434447, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Arno Werlang, Julgado em 08/06/2009) [grifo nosso]

Ainda, pela propriedade com que enfrentou o tema, importante trazer à baila a Apelação Cível n.º 70016882359, rel. Des. Wellington Pacheco Barros, que restou assim ementada:

APELAÇÃO CÍVEL. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. MUNICÍPIO DE CRUZ ALTA. RESOLUÇÃO N.º 001/2006 DA MESA DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO, SUSPENDENDO OS EFEITOS E APLICAÇÃO DAS lEIS MUNICIPAIS N.ºS 1.294/04 E 1.441/05, QUE FIXARAM OS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES PARA A LEGISLATURA 2005/2008, DETERMINANDO QUE ESTES FOSSEM PAGOS COM BASE NA lEI MUNICIPAL N.º 784/00. ALEGAÇÃO DE QUE TAIS DIPLOMAS LEGAIS TIVERAM SEU PROCESSO LEGISLATIVO CONCLUÍDO APÓS AS ELEIÇÕES DE OUTUBRO DE 2004. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCABÍVEL CONDENÇÃO EM SEDE DE MANDADO DE SEGURANÇA. RECURSO A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO. SENTENÇA QUE SE REFORMA EM PARTE.

1. Com efeito, o art. 29, VI, da CF prevê 
que o subsídio dos Vereadores será fixado pelas respectivas Câmaras Municipais em cada legislatura para a subseqüente, observados os critérios estabelecidos na respectiva Lei Orgânica. Por sua vez, o art. 11, da CE dispõe que a remuneração dos Vereadores será fixada pela Câmara Municipal, em cada legislatura para a subseqüente, em data anterior à realização das eleições para os respectivos cargos, observado o que dispõe a Constituição Federal. E, por fim, a Lei Orgânica do Município, em seu art. 55, VII, diz que é competência da Câmara Municipal fixar a remuneração dos Vereadores, em cada legislatura para a subseqüente, em data anterior às eleições, observado o que dispõe a Constituição Federal.

2. Outrossim, é de ser salientado que o processo legislativo não se conclui com a votação de determinada matéria em plenário, esta é apenas uma etapa do processo, depois dela o projeto de lei é encaminhado para sanção ou veto do Chefe do Poder Executivo e, após, para promulgação e publicação.

3. Dessa feita, na espécie, extrai-se que o processo legislativo das Leis Municipais n.ºs 1.294/04 e 1.441/05, fixando o subsídio dos vereadores para a legislatura 2005/2008, findou-se em data posterior as eleições do dia 03.10.04, caracterizando vício formal dos respectivos diplomas legais.

4. Igualmente, no caso, não há falar-se em infringência ao princípio da hierarquia das leis, na medida em que a Resolução da Mesa da Câmara de Vereadores, não é em verdade uma ato legislativo, mas, sim, um ato administrativo, no exercício de função administrativa. Improvimento.

5. Honorários Advocatícios. Todavia, cabível a pretensão dos recorrentes no sentido de ver excluída da condenação a verba honorária, tendo em vista a aplicação à hipótese, das súmulas 105 do STJ e 512 do STF. Provimento. (TJRS, 4ª Câmara Cível, apelação cível n.º 70016882359, rel. Des. Wellington Pacheco Barros, j. 23-05-2007). (grifo acrescido)

Assim, e considerando que a previsão constitucional não alcança os secretários municipais, verifica-se vício de inconstitucionalidade nos artigos 1°, na parte em que dispõe “Prefeito e Vice-Prefeito”, 2°, 3° e  4°, na parte em que dispõe “Prefeito, e Vice-Prefeito”, da Lei n° 108/1998; e na Lei n° 109/1998, do Município de São José do Norte.

4. Em face ao exposto, o Ministério Público manifesta-se pela parcial procedência do incidente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 1°, na parte em que dispõe “Prefeito e Vice-Prefeito”, 2°, 3° e 4°, na parte em que dispõe “Prefeito, e Vice-Prefeito”, da Lei n° 108/1998; e da Lei n° 109/1998 do Município de São José do Norte.

Porto Alegre, 11 de março de 2010.

ANA MARIA SCHINESTSCK,

Procuradora-Geral de Justiça, em exercício.

/ASM/MDF
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